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ANEXO VI
MÉTODO DE MEDIÇÃO DA ALTURA MÍNIMA PERMITIDA PARA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULO COM PBT DE

ATÉ 3.500 kg
 

 
 
 
 

ANEXO VII

MÉTODO DE MEDIÇÃO DO NIVELAMENTO DA LONGARINA EM VEÍCULOS COM PBT ACIMA DE 3.500 kg

O método de medição da inclinação do chassi em caminhões, reboques e semirreboques, será o
mesmo podendo ser medido em qualquer parte do veículo, desde que a face de referência seja paralela a
longarina (chassi).

A) EXEMPLO DE UTILIZAÇÃO DO CALÇO NA SUSPENSÃO DO VEÍCULO EM QUE
A MODIFICAÇÃO É ADMISSÍVEL (X – Y < ± 35 mm)

Minuta de Resolução Anexo VI e VII (6610544)         SEI 50000.005632/2022-51 / pg. 1



B) EXEMPLO DE UTILIZAÇÃO DO CALÇO NA SUSPENSÃO DO VEÍCULO EM QUE
A MODIFICAÇÃO É INADMISSÍVEL (X – Y ≥ ± 35 mm)

 

 

Documento assinado eletronicamente por Julio César de Mattos Zambon , Coordenador de
Segurança Veicular, em 09/12/2022, às 16:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://super.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6610544 e o
código CRC 933B8B34.

Referência: Processo nº 50000.005632/2022-51 SEI nº 6610544

Minuta de Resolução Anexo VI e VII (6610544)         SEI 50000.005632/2022-51 / pg. 2



Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo,Ala Oeste, 2º Andar 
Brasília/DF, CEP 70044-902
Telefone: - www.infraestrutura.gov.br
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